
 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO ANARI 

GABINETE DO PREFEITO 

LLeeii  ddee  CCrriiaaççããoo  nn..
oo
  557722  ddee  2222--0066--11999944  

 

 

Av. 23 de Agosto nº 3886 – Centro - Cep. 78.948-800 – fone/fax (0XX)69 525 1058 

ADMINISTRAÇÃO ANARI NO RUMO CERTO 
 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 190/02. 

De 17 de Junho de 2002. 

 

 

“Autoriza o Executivo Municipal a fazer doação 

ao Comissariado do Juizado da Infância e da 

Juventude, e dá outras providências”. 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI, ESTADO DE RONDÔNIA, por seus 

representantes legais na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome 

sanciona a presente 

 

L E I 

 

 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder a titulo de doação a quantia 

de R$ 400,00 (quatrocentos reais) ao Comissariado do Juizado da Infância e da Juventude, da 

Comarca de Machadinho do Oeste. 

 

 Art. 2º O repasse financeiro será usado para o pagamento dos serviços de tapeçaria 

feitos no veículo que prestará serviços ao Comissariado. 

  

 Art. 3º Para cobertura da despesa oriunda da presente Lei, fica o Executivo Municipal 

autorizado a abrir a rubrica necessária ao orçamento programa na funcional programática 

especifica para tal finalidade. 

 

 Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

contrárias. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI, ESTADO DE 

RONDÔNIA, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2.002 
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